
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação nº 29/2023 Processo nº 125/2023  

Data de emissão: 13/11/2023 

*RETIFICAÇÃO 

 

1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

GEORREFERENCIADO PARA FINS DE REURB-S. 

2 – DESPESA: 

Despesa Valor indicado 

307 - 1 . 2016 . 16 . 482 . 14 . 1.39 . 0 . 339000 Aplicações 

Diretas 
R$ 44.000,00 

46 - 1 . 2016 . 16 . 482 . 14 . 1.39 . 0 . 339000 Aplicações 

Diretas 
R$ 44.000,00 

3 - ITEM / QUANTIDADE: 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 
Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 26312 - LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO 

GEORREFERENCIAMENTOPARA FINS 

DE REURB-S LEVANTAMENTO 

PLANIMÉTRICO COM APARELHO 

GNSS RTK E DRONE COM 

AEROLEVANTAMENTO; 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO, 

PARA OBTER-SE AS CURVAS DE 

NIVEL; PRODUÇÃO DE 

CARTOGRAFIAS E MAPAS 

ESPACIALIZANDO AS CONDIÇÕES 

URBANISTICAS E O DIAGNOSTICO 

DAS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE; 

PROJETO URBANISTICO, COM 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA ÁREA 

EM ESTUDO; ART-ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABLIDADE TÉCNICA, E 

PAGAMENTO DA MESMA; PLANTA 

CADASTRAL, COM A REAL SITUAÇÃO 

PARA ATUALIZAÇÃO DA BASE 

CARTOGRAFICA DO MUNICIPIO, PARA 

Uni 1  

44.000,00 
 

44.000,00 



 

SEUS DEVIDOS FINS DE USO; 

MEMORIAL DESCRITIVO DAS AREAS 

LEVANTADAS COM NOME DOS 

OCUPANTES DE CADA UNIDADE 

IMOBILIARIA. NÚCLEO LINO MACEDO – 

47 UNIDADES HABITACIONAIS – ÁREA 

TOTAL DO NÚCLEO 30.496,80m² 

Total Geral  

44.000,00 

4 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 75, II da Lei 14.133/2021 

6 - JUSTIFICATIVA: 

a regularização fundiária é o recurso que inclui medidas jurídicas, ambientais, sociais e urbanos, 

com objetivo de regularizar os assentamentos irregulares nas cidades. identifica-se que os 

problemas advindos da ocupação irregular ocasionam ausência de serviços básicos e segurança, 

que geram impactos sociais, econômicos, imobiliários e principalmente ambientais, não apenas 

nessas áreas, mas em todo o município. com a finalidade de melhorar as condições para os 

munícipes, o poder público deve investir em projetos de regularização fundiária. a relevância da 

medida se opera através dos seguintes aspectos: jurídicos, conferindo a regularização da posse 

da terra aos moradores: sociais, já que garante aos habitantes do local o reconhecimento a uma 

moradia própria e com mínimas condições de habitualidade e urbanísticos, em razão da 

implantação de uma política de parcelamento e uso do solo, juntamente com políticas de 

urbanização. sendo assim, a regulamentação das referidas áreas, é de suma importância visto 

que se trata de um instrumento hábil a efetivar o direito à moradia, consagrando aos habitantes 

deste município melhor qualidade de vida e, por conseguinte, contribuir para a construção de uma 

cidade sustentável. 

Notadamente pelo interesse público e necessidade da prestação de serviço público, o que 

implicara em melhorias aos munícipes palmeirenses, e por ter, esta administração, procedido a 

todas as exigências legais, verifica-se a viabilidade da contratação por dispensa de licitação, por 

preencher os requisitos básicos exigidos e suas posteriores alterações. 

De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto 

supra descrito pode ser contratado por Dispensa de Licitação. 

 

Palmeira SC, 22/11/2023. 

 

Cecilia Sousa Schuster 

Agente de Contratação 


